INDICAÇÃO Nº 
489
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para pavimentação do acesso rodoviário, de 10 Km de extensão que liga a sede do Pólo Regional de Desenvolvimento Tecnológico dos Agronegócios da Alta Paulista, localizado no Bairro da Estrada 14, no município de Adamantina à referida cidade sede e também à Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros.

JUSTIFICATIVA

A Estrada 14 é uma via de acesso vital, principalmente pelo seu uso já que faz a ligação entre a sede do município de Adamantina e a sede do Pólo Regional de Desenvolvimento Tecnológico dos Agronegócios da Alta Paulista, unidade de pesquisa IAC – Instituto Agronômico de Campinas ligado a Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo.




Tal obra, contribuirá para o desenvolvimento econômico da micro região da referida estrada, pois a mesma atende inclusive, 154 propriedades rurais, produtores de leite e hortifrutigranjeiros e usuários da Associação dos Produtores de Maracujá e Passiflora, assim como os da Casa de Reintegração Social – CRERES.




A pavimentação da Estrada 14, através do Departamento de Estradas e Rodagem – DER será de grande valia, pois ela é percorrida por um grande número de veículos e efetivamente contribui para o desenvolvimento e o progresso da comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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